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 Orçamento e Gestão
 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 COMUNICADO CPRTI n° 002/2022
PROCESSO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO PARA ACESSO NA SÉRIE DE 

CLASSES DE PESQUISADOR CIENTÍFICO DO ANO 2021: RESULTADOS
A COMISSÃO PERMANENTE DO REGIME DE TEMPO INTE-

GRAL - CPRTI - torna público o resultado do Processo Especial de 
Avaliação para Acesso na Série de Classes de Pesquisador Cien-
tífico referente ao Ano de 2021, esclarecendo preliminarmente:

1º- De acordo com o artigo 39, incisos I e II, do Decreto 
nº 46.435, de 27/09/01 e do artigo 41 e parágrafos 1º e 2º 
do Decreto nº 22.158, de 03/05/84, foram classificados 80 
(oitenta) concorrentes.

2º- Os valores das separatrizes deste Processo Especial de 
Avaliação foram:

 para o Nível II - 150,16 pontos, resultando na classificação 
de 7 candidatos;

 para o Nível III - 300,32 pontos, resultando na classifica-
ção de 7 candidatos;

 para o Nível IV - 450,48 pontos, resultando na classifica-
ção de 6 candidatos;

 para o Nível V - 541,11 pontos, resultando na classificação 
de 18 candidatos e

 para o Nível VI - 674,34 pontos, resultando na classifica-
ção de 42 candidatos.

3º- O prazo para interpor recurso é de 7 dias úteis, conta-
dos do dia imediato à publicação do presente comunicado. O 
candidato deverá formular o recurso ao Presidente da CPRTI e 
encaminhar para o endereço eletrônico: cprti@sp.gov.br

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE SETE BARRAS - Processo CMIL-587.444-

2021 – CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO NA 
RUA ESPÍRITO SANTO.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil – 16-630-

2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 28-6-2022 até 25-12-2022, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE ÁLVARES MACHADO - PROCESSO CMIL 

634.654-2021 – RECUPERAÇÃO DE CABECEIRA DA PONTE NA 
ESTRADA RURAL DO CRUZEIRO, SOBRE O RIO SANTO ANTÔNIO.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil – 21-630-

2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 29-6-2022 até 26-12-2022, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

Motivo do Deslocamento: Desenvolvimento do Programa 
Clube do Bem Te Vi.

Processo:  DETRAN 110626/2022
Interessado:  Departamento Estadual de Trânsito.
Assunto: Pagamento de Diárias 50% - Exercício 2022.
Com fulcro no artigo 8° § 2° do Decreto nº 48.292/03, 

AUTORIZO em caráter excepcional o pagamento de diárias 
acima do limite regulamentar correspondente a 1 (uma) vez a 
retribuição mensal dos servidores abaixo.

Nome: Clodoaldo Soares da Silva
RG: 30.266.186-4
CPF: 189.872.958-18
Cargo: CB PM
Local de Saída: São Paulo
Local de Deslocamento: Várzea Paulista
Distância: 55 km
Dias: 22,23,24,27,28,29,30 de Junho e 01 de julho de 2022.
Motivo do Deslocamento: Desenvolvimento do Programa 

Clube do Bem Te Vi.

Motivo do Deslocamento: Desenvolvimento do Programa 
Clube do Bem Te Vi.

Processo:  DETRAN 110626/2022
Interessado:  Departamento Estadual de Trânsito.
Assunto: Pagamento de Diárias 50% - Exercício 2022.
Com fulcro no artigo 8° § 2° do Decreto nº 48.292/03, 

AUTORIZO em caráter excepcional o pagamento de diárias 
acima do limite regulamentar correspondente a 1 (uma) vez a 
retribuição mensal dos servidores abaixo.

Nome: Marcelo Pereira de Aragão
RG: 22.935.008-2
CPF: 136.606.468-22
Cargo: CB PM
Local de Saída: São Paulo
Local de Deslocamento: Várzea Paulista
Distância: 55 km
Dias: 21,22,23,24,27,28,29,30 de Junho e 01 de julho de 

2022.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS
 Núcleo de Gestão de Contratos
 PROCESSO SPDOC n° 155436/2020
INTERESSADO: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP
ASSUNTO: Reajuste contrato n° 010/2020 – prestação de serviços de tratamento de informações das bases de dados do 

DETRAN-SP (preparação/digitação).
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS N.º 050/2022
OBJETO: Reajuste dos preços dos Serviços Prestados
PERÍODO ANUAL: fevereiro/2021 a fevereiro/2022 1
BASE DE CÁLCULO: Variação do Índice de Preços ao consumidor da Fundação do Instituto de Pesquisas Econômicas - IPC-FIPE.
fevereiro 2021
ÍNDICE: IPC-FIPE:  --------------------  = 10,33%
                            fevereiro 2022
Categoria: Prestação de serviços em geral

ESP Descrição - 5.1. Serviços de controle de qualidade das bases de dados Qtde Valor Unitário – base 2021 Índice Valor Unitário Reajustado
E0200003 5.1.1. Serviços de controle de qualidade das bases de dados (Preparação - Líder) 1  R$ 5.575,04  10,33%  R$ 6.150,94
E0200003 5.1.2. Serviços de controle de qualidade das bases de dados (Preparação) 94  R$ 4.114,89  10,33%  R$ 4.539,96
E0200003 5.1.3. Serviços de controle de qualidade das bases de dados (Digitação - Líder) 2  R$ 4.512,88  10,33%  R$ 4.979,06
E0200003 5.1.4. Serviços de controle de qualidade das bases de dados (Digitação) 72  R$ 4.113,84  10,33%  R$ 4.538,80

Obs: ¹ Embora aparentemente esteja sendo adotado 13 meses (índice mês/ano e índice mês/ano +1), o resultado da divisão 
considera somente as variações percentuais ocorridas no período entre fevereiro/ano a janeiro/ano + 1, isto é 12 meses. Fonte: 
Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados - CADTERC

VALOR REAJUSTADO A PARTIR DE FEVEREIRO/2021.

 SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DE TRÂNSITO

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE TRÂNSITO DE SÃO 

BERNARDO DO CAMPO
073ª CIRETRAN DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
PORTARIA DE LEILÃO
A Superintendente Regional da Superintendência Regio-

nal de Trânsito de São Bernardo do Campo, considerando o 
que determina o artigo 328 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 e alterações, lei que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB, a Lei Estadual nº 15.911, de 29 de 
setembro de 2015, a Resolução CONTRAN nº 623, de 06 de 
setembro de 2016, a Portaria DETRAN nº 938, de 24 de maio 
de 2006 e alterações posteriores, Portaria DETRAN nº 1.215, 
de 24 de junho de 2014, Portaria DETRAN nº 023, de 12 de 
janeiro de 2015, as quais estabelecem os procedimentos 
para o leilão de veículos em hasta pública e a Lei Estadual nº 
15.266, de 26 de dezembro de 2013 que estabelece as taxas 
no âmbito do poder estadual;

Considerando a existência de elevado número de veículos 
automotores recolhidos a mais de 30 (trinta) dias por infra-
ção à legislação de trânsito pela autoridade de trânsito do 
município de SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, sob jurisdição 
da Superintendência Regional de Trânsito de São Bernardo do 
Campo, resolve:

Artigo 1º - Promover, nos termos da legislação supramen-
cionada, a venda em Leilão Público dos veículos automotores 
que se encontram recolhidos, apreendidos e retidos pela 
autoridade de trânsito do município de SÃO BERNARDO DO 
CAMPO/SP, os quais se encontram no PÁTIO DE RECOLHI-
MENTO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, apreendidos por 
período superior a 30 (trinta) dias, conforme determina o 
artigo 328 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 e alterações - CTB.

Artigo 2º - A Comissão de Leilão instituída conforme 
Portaria DETRAN nº 023, de 12 de janeiro de 2015, terá plenos 
poderes para praticar todos os atos necessários e adotar as 
providências necessárias constantes nas normas vigentes para 
a realização do leilão.

Artigo 3º - Fica designado o Perito Avaliador DARIO 
SOUZA, titular do RG nº 3.818.812 SSP/SP, inscrito no CPF nº 
055.252.178-72, ao qual caberá, mediante Termo de Compro-
misso e Responsabilidade, todos os atos previstos no artigo 8º 
e seguintes da Portaria DETRAN nº 938 de 24 de maio de 2006;

Artigo 4º - Fica designado o Leiloeiro Oficial, MAR-
COS ROBERTO TORRES, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 633, sorteado em 
26/10/2020, conforme publicado no Diário Oficial do Estado 
do dia 30/10/2020, às fls. 98/99, conforme designação por 
meio do COMUNICADO 101, publicado no Diário Oficial em 
17/02/2022, às fls. 03, nos termos da legislação em vigor, a 
qual cumprirá as funções determinadas pela Portaria DETRAN 
nº 938 de 24 de maio de 2006 e suas alterações, conforme o 
Contrato de Prestação de Serviço assinado junto à respectiva 
Comissão de Leilão.

Artigo 5º - As pesquisas dos prontuários dos veículos 
a serem leiloados para constatação de eventuais restrições 
deverão ser realizadas pelo Leiloeiro por meio do Sistema 
de Pátio e Leilão de Veículos – SIPAT, por meio do endere-
ço eletrônico www.patioseleiloes.detran.sp.gov.br, onde a 
Comissão de Leilão poderá fornecer as pesquisas necessárias 
ao processo de leilão em função de indisponibilidade do sis-
tema por qualquer motivo ou em razão de haver necessidade 
de alguma pesquisa específica que não seja possível ser 
realizada pelo SIPAT.

Artigo 6º - Os veículos recolhidos que possuírem restrições 
inseridas em seus prontuários por determinação de autoridade 
do poder judiciário ou pela autoridade da polícia judiciária, 
somente serão levados à leilão mediante prévia e específica 
autorização conferida pela autoridade competente ou quando 
não mais persistir as restrições.

Artigo 7º - Deverão ser notificados via postal os proprie-
tários ou compradores, terceiros interessados devidamente 
legitimados e eventuais credores por força de contratos que 
tenham como objeto de garantia os veículos, constantes dos 
registros dos referidos veículos para que, dentro do prazo 
estabelecido na notificação, o qual não poderá ser inferior a 
20 (vinte) dias, providenciem a retirada do bem, mediante a 
liberação do veículo pela Autoridade de Trânsito competente, 
onde deverão ser quitados todos os débitos relativos a multas, 
IPVA, taxas devidas, encargos, despesas com remoção, depósi-
to e estadia, bem como, notificações por via postal ou edital e 
as decorrentes do leilão.

Artigo 8º - Não havendo manifestação da pessoa notificada 
dentro do prazo estabelecido na notificação via postal publicar-
-se-á a notificação por edital no Diário Oficial do Estado para 
que os proprietários ou compradores, terceiros interessados 
devidamente legitimados e eventuais credores por força de con-
tratos que tenham como objeto de garantia os veículos, constan-
tes dos registros dos referidos veículos para que, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias da publicação providenciem a retirada do 
veículo adotando os procedimentos descritos no artigo anterior.

Artigo 9º - No edital de notificação constarão as seguintes 
informações: I - o nome da pessoa que figurar no prontuário do 
veículo como proprietária ou como compradora; II - o nome do 
agente financeiro, ou do arrendatário do veículo, ou da entidade 
credora, ou de quem se sub-rogou nos direitos, quando for o caso; 
III - caracteres da placa; IV - caracteres do número do chassi, 
quando for possível a sua identificação; V - caracteres do número 
do motor, quando for possível a sua identificação; VI - marca e 
modelo; VII - ano de fabricação e do modelo do veículo.

Artigo 10 - Depois de adotadas as providências acima, 
preparados, definidos, avaliados e classificados os veículos que 
serão vendidos em hasta pública, será publicado o Edital de 
Leilão, o qual será publicado com a antecedência mínima de 
15 (quinze) dias da sua realização, para a devida publicidade 
da data, local, regras para arrematação, retirada dos bens e a 
listagem dos veículos, conforme classificação à luz da Portaria 
DETRAN nº 1.215, de 24 de junho de 2014.

Artigo 11 - Os pregões deverão ser realizados preferen-
cialmente por meio eletrônico ou em local estabelecido pela 
Comissão de Leilão, observando o princípio da conveniência e 
oportunidade e as propostas apresentadas pelo Leiloeiro contra-
tado, podendo ser em local diverso do município onde o Pátio 
de Recolhimento estiver localizado.

Artigo 12 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

DANIELE TENÓRIO DE BARROS MONTEIRO E LIMA
SUPERINTENDENTE REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE TRÂNSITO DE SÃO 

BERNARDO DO CAMPO

 CASA MILITAR

 COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 24-6-2022
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passan-

do a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE SALESÓPOLIS - Processo CMIL 2.715.469-

2019 – CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO PARAITINGA, 
ACESSO AO BAIRRO DOS BUENOS.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil – 45-630-19, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 25-6-2022 até 22-12-2022, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE MACAUBAL - Processo CMIL 2.717.092-

2019 – CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIBEIRÃO SANTA 
BÁRBARA, PONTE DO BARREIRO.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil – 47-630-19, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 26-6-2022 até 23-12-2022, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE GASTÃO VIDIGAL - Processo CMIL-526.904-

2021 – CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO ARMADO, NA 
ESTRADA MUNICIPAL GSV-020, RIBEIRÃO DO MATO GROSSO.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil – 17-630-

2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 29-6-2022 até 26-12-2022, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

4º- A relação ora divulgada poderá vir a ser alterada em consequência de provimento de eventuais recursos.
Nome Número CPRTI Área Títulos  Trabalhos Prova Nota Final Nível Atual Nível Acessado
ACYR WANDERLEY DE PAULA FREITAS 2460 ZEA 151,08 287,95 170,4 609,43 V V
ADALBERTO JOSE MONTEIRO JUNIOR 2237 BA 194,13 136,15 82,4 412,68 III III
ADRIANA HELLMEISTER DE CAMPOS NOGUEIRA ROMALDINI 2781 PPA 173,46 368,5 153,3 695,26 V VI
ADRIANA SACIOTO MARCANTONIO 2619 BA 275,16 234,8 190 699,96 V VI
ALAN ROBERTO COSTA 3074 CQF 44,85 125,95 43 213,8 II II
ALESSANDRO BELON 3025 EM 104,34 217,75 71,2 393,29 III III
ALEXANDRE PAULO YAGUE LOPES 1882 BFF 219,09 274,9 174,32 668,31 V V
ANA CLAUDIA MARTINS SOBRAL 3073 CQF 77,49 35,9 38 151,39 I II
ANA CRISTINA SCARPARO DE MIRANDA 2617 MI 137,22 201,5 108,2 446,92 III III
ANA MARIA RIBEIRO DE CASTRO DUARTE 2836 PPA 175,95 295,05 160,2 631,2 V V
ANDRE LUIS MATIOLI 2637 PPV 237,81 258,45 178,9 675,16 V VI
ANDREA BORREGO 2994 MI 177,75 281,65 174,8 634,2 V V
ANDREIA MOREIRA DOS SANTOS CARMO 3084 MI 205,14 264,5 177,4 647,04 V V
ANELISA DE AQUINO VIDAL LACERDA SOARES 2877 FEV 175,14 327,15 172,9 675,19 V VI
ANITA SCHMIDEK 2878 ZEA 148,41 296,15 181,6 626,16 V V
AUGUSTA MENDES DA SILVA 2322 CQF 236,28 293 157,4 686,68 V VI
CAMILA MARIA LONGO MACHADO 3024 EM 188,64 307,45 183,1 679,19 V VI
CARLOS ROBERTO PRUDENCIO 3044 MI 251,25 261,5 175,2 687,95 V VI
CELIA LIBERMAN 765 MI 200,82 238,35 134 573,17 V V
CELSO PEREIRA CARICATI 2791 MI 172,74 350,2 156,2 679,14 V VI
CHARLESTON GONÇALVES 2746 FEV 216,54 289,1 157,3 662,94 V V
CINTIA BADARO PEDROSO 2806 BA 281,82 232,6 164,4 678,82 V VI
CLAUDIA PATARA SARACENI 2219 MI 217,98 309,8 130,6 658,38 V V
CLÁUDIA REGINA GONÇALVES 2883 MI 164,49 311,6 128,3 604,39 IV V
CYRO ALVES DE BRITO 3018 MI 200,34 294,9 141,6 636,84 V V
DANIEL GOMES 2888 EMTI 238,14 186,55 159 583,69 V V
DANIELA ETLINGER COLONELLI 2559 PPA 208,62 310,55 156,6 675,77 V VI
DANIELA FESSEL BERTANI 2889 BV 223,83 171,9 130,6 526,33 IV IV
DANIELA PONTES CHIEBAO 2780 PPA 201,27 303 182,3 686,57 V VI
DENILSON BURKERT 2787 ZEA 223,65 258,5 173,8 655,95 V V
DENISE MARIA BUSSONI BERTOLLO 3069 PPA 186,45 176,7 92,6 455,75 III IV
DIRCE SAKAUCHI 2324 MI 166,77 181,05 106,2 454,02 III IV
DULCILENA MATOS CASTRO E SILVA 3008 MI 207,15 196,6 129,8 533,55 IV IV
EDNA EMY KUMAGAI ARAKAKI 3071 CQF 68,43 231,15 65,6 365,18 III III
EDUARDO YUJI WATANABE 2894 FEV 79,77 92,5 51,1 223,37 II II
ELAINE APARECIDA RODRIGUES 2671 GEO 225,15 290,05 178,5 693,7 V VI
ELAINE LOPES DE OLIVEIRA 2591 MI 155,16 199,4 85,8 440,36 III III
ELAINE MARRA DE AZEVEDO MAZON 2359 CQF 202,2 279,9 180 662,1 V V
ELIANA DELLA COLLETA YUDICE 3080 CQF 107,58 209,65 61,6 378,83 II III
ELIZABETH HARUMMYY TAKAGI 3064 MI 102,6 205,55 103,6 411,75 III III
EMERSON SANCHES NARCISO 2843 BFF 101,28 132,4 44,42 278,1 II II
ÉRIKA AUXILIADORA GIACHETO SCALOPPI 2720 PPV 177,36 177,1 118,8 473,26 IV IV
FABIANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 2513 MI 197,94 308,55 173,7 680,19 V VI
FABIANA SANTOS LUCENA 3090 EM 126,18 47,8 24,2 198,18 I II
FABIO CARLOS MAGNOLI 1455 MI 43,17 318,85 60,6 422,62 III III
FÁBIO HENRIQUE DE LIMA GABRIEL 2818 PPA 72,84 135,1 60,8 268,74 II II
FÁBIO ROSA SUSSEL 2816 BA 199,32 257,3 154,4 611,02 V V
FERNANDA FERNANDES FARIAS 3078 CQF 102,39 250,14 88,2 440,73 III III
FERNANDA MODESTO TOLENTINO BINHARDI 3068 MI 163,35 222 134,5 519,85 IV IV
FERNANDO STOPATO DA FONSECA 2565 BA 220,02 181,8 141,8 543,62 IV V
GABRIELA AFERRI 2909 ZEA 236,58 301,35 163,9 701,83 V VI
GABRIELA MOTOIE 3057 PPA 188,25 295 173,2 656,45 V V
GASTAO CESAR CYRINO BASTOS 2227 BA 178,02 266,15 125 569,17 IV V
GERSON LAURINDO BARBOSA 2834 EM 209,88 303,35 167,3 680,53 V VI
GIANMARCO SILVA DAVID 2783 BA 257,04 220,5 136,8 614,34 V V
GRACIANE MARIA MEDEIROS CAPORALE 2327 MI 185,73 275,6 168,4 629,73 V V
HUI TZU LIN WANG 1851 BFF 165,57 359,45 170,1 695,12 V VI
IANA SULY SANTOS KATZ 3049 MI 247,53 308,8 199,6 755,93 V VI
ISABEL FERNANDES PINTO VIEGAS 2687 CEE 217,32 297 190 704,32 V VI
ISALTINO MARCELO CONCEICAO 2125 BFF 189,63 289,95 146,2 625,78 V V
IVAN SUAREZ DA MOTA 1253 GEO 221,31 281,65 173,16 676,12 V VI
IVANA BARROS DE CAMPOS 3067 MI 159,33 290,35 182,8 632,48 V V
IZILDA CURADO 2176 PPA 206,16 273,75 167,6 647,51 V V
JACKSON BARROS DO AMARAL 1938 ZEA 222,03 281,7 183 686,73 V VI
JAQUELINE KALLEIAN ESERIAN 3032 CQF 186,42 271,65 143,8 601,87 IV V
JAQUELINE OTERO SILVA 2348 MI 206,97 268,35 179,5 654,82 V V
JERENICE ESDRAS FERREIRA 2668 PPA 257,31 241,15 185,4 683,86 V VI
JOSÉ ANTONIO DE FÁTIMA ESTEVES 2918 FEV 132,75 251,2 103,8 487,75 IV IV
JOSÉ EDUARDO DE RAEFFRAY BARBOSA 2313 BA 115,02 140,7 48 303,72 II III
JOSÉ EVANDRO DE MORAES 2920 ZEA 204,39 388,85 177,2 770,44 V VI
JOSE ROBERTO PEREIRA 2307 PPA 110,07 299,8 133,6 543,47 IV V
JULIANA MAIRA WATANABE PINHATA 3062 MI 147,33 291 125,1 563,43 IV V
JULIANA MARIOTTI GUERRA 3033 PPA 267 397,45 140,2 804,65 IV V
JULIANA SILVA NOGUEIRA 3056 MI 177,39 386,6 60 623,99 III IV
JULIANA TELLES DE DEUS 2840 PPA 156,48 147,5 106,86 410,84 III III
JULIETA ANDRÉA SILVA DE ALMEIDA 2922 FEV 230,88 282,5 167 680,38 V VI
KAREN MIGUITA 2790 PPA 209,61 245,5 152,6 607,71 V V
KAREN MIYUKI ASANO 3003 MI 191,52 213,8 137,6 542,92 IV V
KATIA MAZZEI 2808 GEO 199,59 75,45 100,8 375,84 III III
KEILA IAMAMOTO NOGI 3004 MI 192,84 266,7 163 622,54 V V
LAIS FERNANDA DE PAULI YAMADA 3075 CQF 89,82 118,7 59,6 268,12 II II
LEONARDO JOSÉ TADEU DE ARAÚJO 3040 PPA 204,06 283,5 140,3 627,86 IV V
LIA EMI NAKAGAWA 2296 CQF 198,36 308,6 142 648,96 V V
LIDIA SUMILE MARUYAMA 2807 BA 195,06 304,15 179,8 679,01 V VI
LIDIANE RAQUEL VEROLA MATAVELI 3052 CQF 157,95 283,85 164,6 606,4 V V
LIGIA RIVERO PUPO 2435 EM 236,13 267 155,1 658,23 V V
LUCAS MONTEIRO SANTA CRUZ 3082 CQF 41,28 58 23,4 122,68 I I
LUCIANA CARVALHO BEZERRA DE MENEZES 2846 BA 266,55 264,5 160,9 691,95 V VI
LUCIANA DA SILVA RUIZ MENEZES 3066 MI 254,4 356,95 189,4 800,75 V VI
LUCIANA OLIVEIRA SOUZA ANJOS 2605 FEV 136,29 192,05 101,3 429,64 III III
LUCILE TIEMI ABE MATSUMOTO 2933 CQF 175,47 309 174,2 658,67 V V
LUIS ALBERTO BUCCI 1498 GEO 186,96 249,05 115,8 551,81 IV V
LUIS FILIPE MUCCI 2853 PPA 233,82 305,15 157 695,97 V VI
MAGDA REGINA SANTIAGO 2231 PPV 142,17 87,2 79,2 308,57 II III
MAHYARA MARKIEVICZ MANCIO KUS YAMASHITA 3061 CQF 172,95 288,1 121 582,05 IV V
MARCELLO VILLAR BOOCK 2765 BA 246,51 217,2 164,8 628,51 V V
MARCELO PALMA SIRCILI 2641 MI 199,92 296,55 162,5 658,97 V V
MARCIA ATAURI CARDELLI LUCENA 1917 ZEA 86,64 289,9 82,6 459,14 III IV
MÁRCIA LOMBARDO 3035 CQF 187,86 287,9 141,8 617,56 IV V
MÁRCIA MARIA COSTA NUNES SOARES 3009 MI 193,11 272,95 162,8 628,86 V V
MARCILIO FIGUEIREDO LEMOS 2505 MI 115,23 354,65 136,6 606,48 V V


